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REPÚBUCA DE CARO BIBLIOTECA  

BOLETIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NI'IMERO 

-• 4$00 

Toda a cortes pondência quer oficial, quer ASSINATURAS Todos os originais com destino 00 Boletim relativa a anúncios e à assinutiu-a do Boletim 
0fici1 devem ser enviados ii Admins:raçâo Oficial devem ser çni,iados à Administração ia 

Imprensa Nacional, na ciaade da Praia. 
Ano Semestrr 

Imprensa Nacional até às ló horas da Quenti, 
Par o Pais ... ... ... ... ... ... ... .ioo$00 feira de cada semana. 

O preço dos anúncios é de 10$ a linha 
Quando o anúncio for exclusii'a,nenle de tabc- csrrsugeiro 900$00 740$00 Os que o forem depois da dato fixada u. 
Ias ou com tabelas intercaladas no texto, .. . J carao pura o número da semana .sega,flte 
terá o respectivo espaço acrescentado de 30% AVULSO: por cada duas páginas 4$00 

Os origiistis dos vários serviços públicos de. ('Tão serão publicados anúncios que ;ião Os periodos de assinatura Contam-Se por anos civis e seus verão conter a assinatura do chefe, uuteníico  renham acompanhados do i,nportáncia precisa 1 semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi- -ia com o tespectivo selo branco. para garantir o sei, custo. 1 natura, são considerados venda avulsa. 

SUPLEMENTO 
AVISO 

Os Ex.mo' assinantes do Boletim Oficial são avisa-
dos de que devem renovar ou inscrever as suas assi-
naturas para 1980, até 31. de Dezembro do corrente 
ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivel-
mente nessa data, sendo cons'derados de venda avul-
sa os números publicados posteriormente. 

As guias modelo B comprovativas do 'iagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finan -las dos coa-
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na- 
ional de modo a darem entrada antes de 1 de ia- 
ero. sem o que as inscrições serão feitas à data da 

recepção, sujeitando-se os interessados ao pagam e'7t0 
avulso dos números publicados depois de 31 de De-
zembro. As demais condições de assinatura, sua re-
messa e direitos inerentes, são as ciue constam da 
Portaria n.°  53/77 inserta no Boletim OLcia1 
n.o  41/77. 

S LJ M Á R 10 
MINISTÉRIO DA COORDENAC O CON-ÓMiCA: 

Fartaria n.° 126/79: 
Autoriza transferências de verbas atribuídas à Presj-

cia da República, ao Gabinete do Primeiro Mfniilro 
e Miii stérios dos Negócos Estrangeiros da Coorde-
nação Económica, dos Transpores e Comunicações, 
da Saúde e Assuntos Sociais e das Obras Públicas, 
pelo orçanien-b geral vigente. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E DA 
COORDENAÇÃO ECONÓMICA: 

Portaria n.° 127/79: 
Fixa em 5 000$ a bolsa a que se refere o n.° 3 d0  artgo 

4 0  do Decreto n.° 70/79. 

MINISTËRJO DA COORI)ENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Secretaria de Estado das Finanças 

Portaria n.°  126/79 

de 27 de Novembro 

Nos termos da Decião com Força de Lei n.° 1/75. 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finarças, 
que s'rjam efectuadas as seguintes transferências de 
verbas: 

Reforço 
. Rubricas ou Anulaçio 

inscr1ç10 

Presidência da República 

1.° Gabinete do Presidente 

2.° D-e-slocr.ções ..........3 030 000$00 

8.° Despesas gerais  de fun_ 
cfonamerito: 

3 Comunicações ..........350 000$00 

4 Representação ..........1 200 000$00 

10.° Outras despesas cor 
rentes: 

2 Gastos confdenciais ... 500 000$00 



11.0 

50 

36.° 

70 

49•0 

58.° 

enclmen.Lus e salarjuo. 

Direcção-Geral dos Assuntos 

Polltioo.s, Qo.n,6micQs 

e Culturais 

Tencimntos e salários.. .1 

Direcção-Geral de Emigração 

e Servjço Consuiayes 

Tencim'entos e ,alárioS... 

Missões D.plomáticas 

e Consulados 

TencimnQS, Q 

Ministério da Coordenação 

Econ&ca. 

Direco Non.aJ, d& IpdrJa. 

Energia e Recursos Naturais 

TencimQntos e salários... 

Direcção Nacional das Pescas 

rencin'entos e salários... 

Sec,eée4a- de- Estede. 

do Comércio, TurisQ 

e Artesnao 

abnete do Secretário de Estado 

rencjmntos  e salários... 

Direcção-Geral do Comércio 

re.imts e salários.. 

Dje.cçápGeral do Turismo 
e Artesanato 

renc 's e salários.,. 

2:IiEMEJTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 47--27 UL N OVPMPIR-0 DF. gj 

Retorço 
Rubricas ou rnslaç*o 

LI < Z esiscnção 
o 

Relorço 
Rubricas ou Anulação 

o inscrição 

Gabinete do Primeiro Min stro Ministério dos Transportes 
e Comuncações 

2.o  Secretaria-Geral do Governo 70 Drecçao-Geral dos Correos 

..° Y.ncI1flitos e 1arios,. 60 000O0 
e Te!ecomunicações 

43" Venc'mtos e salários... 450 
4° recçãoral Iimaçãp 

Mifltér'o da Saúde 

VcimL-tos e s14rioL.. 300 000.00 e Aasunts Socos 

Secretaria 4 do 30 Direcçio-Geral de Saúde 

da..é4ministração Interna, 

Função Pública e Trabalho 16.° Vencimentos e saláros... 600 000$00 

Direcção-Regional do Governo 6° Direcção-Geral de Farmácia 

69. VencmriIos e salários.,. 50 000$00 46.ol Vencmntos e salários... 120000$00 

D:recçãoÇç;êl da Admin 5iraçQ 70. Drocção-Geral de Assuntos 
Interna Soiao5 

76.11 Vencmntos e salários... i 9-00 000$00 54 0 f Vencmantos e salários... 400000$00 

10.0 Direcção-&er-al da Função 

Púbica e Trabalho 

86.0 Vencmentos e ilários... -10 
Minstérlo das Obras Púbi:cas 

M.nistérlo das Ne~ 2..' Derecão-Gera! das Obras 

Estrangeiros  PúkLcas 

2.° Secretara-Geral 11.'i' -Vencimentos e !alários... 600000$00 

- Total .......5080 &ootoolsoao 00000 0V %JJV4'W 
. 1 - - 

Secretaria de Estado das Finianças, 1 de Dezembro de 
1979. - O Secretái'io de Estado, Arnaldo Carlos de Vas- 

50 000$00 
c.oncetos França. 

------oa 

60000$00 MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

E DA COORDENAÇÃO- ECONÔMICA 
60000$00 

Porraãi fl.° 12-7/79' 

de- 27. de- Novembro 

Dndi cumprimento ao dosto- no n°' 
. 
do artigo 4.0  

200 000$00 do Dcret n.°' 70 /79,  de 28 de julho; 

termos dw. Decião' com-  Força de Lei xt' 
L10 000$05) d'e 5  de Julho di 1975,  manda o Governo da Repúbl.ca 

de Cabo Verde; pelo Minstro da Educação e Cultura e 
pelo Secretário die Estado das Finanças; 

A-rtgo. i-.°  A bola a. que se-refere o n.° 3 ák> artigo 4.0  

do Decreto n.° 70/79, de 28 de Julho é fixada em 5 000$ 

80 000$00 
mensais. 

Art. 2.0 Esta- portaria, nem- efeitos a- partir de i de 
Outubro de 1979— 

5.00 000$00 Ministéro da Educação e Cultura  e Secretaria de Es- 
tado das Finarças, s de Dezembro de 17— O Ministro 
da Educação e- Cultu;:a, Carlos Reis. - O Se-creário de 

80000$00 Etado dos Finanças, Arnaldo Carlos dé Vascoricelos 
França. 

IMPRENSA NACIONAL- DE - CABO VERDE 


